
ESCLARECIMENTOS ACERCA DA VACINAÇÃO CONTRA A COVID19 

  
A VACINA IDEAL 
  
Primeiramente, vale a pena enfatizar que não existe uma vacina que seja melhor que a 
outra; todas as que estão sendo aplicadas foram rigorosamente avaliadas seguindo 
critérios estabelecidos pelos Órgão governamentais responsáveis e estão habilitadas a 
conferir imunidade desde que respeitados o esquema vacinal em número de doses e 
intervalo entre elas. 
  
DISPONIBILIDADE 
  
Considerando o quantitativo limitado da vacina, foram estabelecidos grupos prioritários 
para a vacinação que seguiram critérios como risco para morbimortalidade, 
manutenção do funcionamento dos serviços de saúde e de serviços essenciais. Desta 
forma, os municípios estão divulgando no site das respectivas prefeituras, o calendário 
de vacinação para os grupos de risco segundo as diretrizes do Ministério da Saúde que 
está contemplando, na fase atual, idosos, trabalhadores de saúde da linha de 

enfrentamento da COVID 19, idosos, pessoas com deficiência institucionalizadas e 
população indígena vivendo em terras indígenas. 
Para saber mais sobre a possibilidade de agendamento pode-se consultar o site do 
município de residência. Em Recife o conectarecife.recife.pe.gov.br. Em Olinda, acessar 
a página correspondente à Prefeitura de Olinda e em Jaboatão acessar o endereço 
deolhonaconsulta.jaboatao.pe.gov.br. 
  
INDICAÇÃO 
  
Em princípio a vacina está indicada para todos os indivíduos acima de 18 anos de idade 
mesmo que tenham tido a doença. 
Portadores de doenças com uso de medicação especial, gestantes, nutrizes e 
puérperas NÃO devem tomar a vacina sem antes consultar o médico assistente que fará 

a devida análise risco/benefício da vacinação. 
 Em caso de doença febril em curso, a vacina também não poderá ser aplicada, devendo 
ser adiada até a resolução completa do quadro. 

Caso o indivíduo esteja com quadro sugestivo de COVID 19 em atividade, a vacinação só 
deverá ocorrer após a recuperação clínica total e, idealmente, ao menos 4 semanas após 
o início dos sintomas. 
Paciente assintomático mas com PCR positivo para COVID 19 deverá respeitar o 
intervalo de 4 semanas a partir da coleta do PCR. 
  
EFEITOS COLATERIAS 
  
Com relação aos efeitos colaterais apresentados até o presente, eles não diferem 
daqueles decorrentes de outras vacinas comumente utilizadas, podendo ocorrer mais 
comumente dor no local da aplicação, febre e dor no corpo. 
 Qualquer reação de maior gravidade, caso ocorra, deve ser imediatamente comunicada 

ao serviço onde a vacina foi administrada. 



  

EFICÁCIA 
  
A eficácia não é de 100% e varia de indivíduo para indivíduo, mas é esperado que após 
a segunda dose da vacina desenvolva-se uma quantidade de anticorpos suficientes para 
evitar a forma grave da doença. Independentemente do número de doses  e da data de 
aplicação da vacina, TODAS AS MEDIDADES DE BIOSEGURANÇA DEVERÃO SER 
MANTIDAS tais como o distanciamento social, o uso de máscaras, a higiene das mãos 
com água e sabão e álcool gel. 
  
DOAÇÃO DE SANGUE 
  
Indivíduos vacinadas deverão ser considerados inaptos  temporariamente para doação 
de sangue: 
Por 48 horas após cada dose da vacina SINOVAC/BUTANTAN 
Por 7 dias após cada dose da vacina ASTRAZENECA/ FIOCRUZ. 
  
 


